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4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Dezembro 
de 2008. — Pelo Primeiro -Ministro, Luís Filipe Marques 
Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉ-
RIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DAS OBRAS 
PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.º 24/2009
de 15 de Janeiro

A realização de vistorias aos imóveis locados para efeitos 
de determinação do seu nível de conservação, ao abrigo da 
Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3 de Novembro, que regula-
mentou o Decreto -Lei n.º 156/2006, de 8 de Agosto, e a Lei 
n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que aprovou o Novo Regime 
do Arrendamento Urbano (NRAU), tem sido efectuada por 
técnicos inscritos nas ordens ou associações profissionais com 
experiência profissional não inferior a cinco anos, incluindo o 
tempo de estágio, mas sem formação acreditada na aplicação 
do método de avaliação do estado de conservação dos edifí-
cios (MAEC) concebido pelo Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil, porquanto o prazo da norma transitória prevista 
no artigo 19.º da referida portaria foi prorrogado por um ano, 
ao abrigo da Portaria n.º 246/2008, de 27 de Março.

Tendo em vista assegurar a validade jurídica das visto-
rias agendadas e conceder um prazo suplementar para a 
realização da formação acreditada na aplicação do MAEC, 
importa prorrogar por mais um ano a possibilidade de 
realização de vistorias pelos técnicos inscritos nas ordens 
ou associações profissionais com experiência profissional 
não inferior a cinco anos, incluindo o tempo de estágio.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, do Ambiente, do Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Regional e das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações e pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Administração Local, o seguinte:

1.º O prazo previsto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 1192 -B/2006, de 3 de Novembro, prorrogado por um ano 
ao abrigo do n.º 1 da Portaria n.º 246/2008, de 27 de Março, 
durante o qual podem realizar vistorias técnicos sem a for-
mação acreditada na aplicação do MAEC exigida pelo ar-
tigo 12.º daquela portaria, desde que inscritos nas respecti-
vas ordens ou associações profissionais, e com experiência 
profissional não inferior a cinco anos, incluindo o tempo de 
estágio, é prorrogado por mais um ano.

2.º A presente portaria produz efeitos desde 4 de No-
vembro de 2008.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Em 20 de Outubro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia. — O Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares 
Correia. — O Secretário de Estado Adjunto e da Adminis-
tração Local, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 25/2009
de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1037 -N/2004, de 12 de Agosto, foi 
renovada a zona de caça turística de Parchanas (processo 
n.º 918 -AFN), englobando vários prédios rústicos si-
tos no município de Alcácer do Sal e concessionada à 
A. T. — Exploração Agro -Pecuária, L.da

Pela Portaria n.º 990/2005, de 6 de Outubro, foi a con-
cessão da zona de caça referida transmitida para a Alcaçar 
Grupo Amigo — Comércio de Caça, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça um prédio rústico 
sito na freguesia do Torrão, município de Alcácer do Sal, 
com a área de 206 ha, ficando a mesma com a área total 
de 1633 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 26/2009
de 15 de Janeiro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
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tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Vila Maior, Pinho e Pin-
delo dos Milagres, do concelho de São Pedro do Sul.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Vila Maior 

(ZIF n.º 39, processo n.º 107/07 -AFN), com uma área de 
1581 ha, cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, englobando vários 
prédios rústicos das freguesias de Vila Maior, Pinho e Pin-
delo dos Milagres, do concelho de São Pedro do Sul.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Vila 
Maior é assegurada pela VerdeLafões — Associação de 
Produtores Florestais, com o número de pessoa colectiva 
505313618 e sede social no Centro Coordenador de Trans-
portes, 3670 -242 Vouzela.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

  

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de San-
tiago do Cacém e Grândola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do Malhadal (processo n.º 5129 -AFN), pelo período 
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça e Pesca Os Grandolenses, com o número de iden-
tificação fiscal 507306740 e sede na Rua de Maria Helena 
Vieira da Silva, lote 41 -A, 7570 -288 Grândola.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de São Francisco da Serra, município de Santiago do Ca-
cém, com uma área de 1880 ha, e na freguesia de Santa 
Margarida da Serra, município de Grândola, com uma área 
de 45 ha, perfazendo uma área total de 1925 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, os 
critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta 
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

 Portaria n.º 27/2009
de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;   




